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Resumo: Organizado em cinco partes, o presente artigo visa explanar sobre a participação social como fator
condicionante à obtenção da sustentabilidade do desenvolvimento local, e levanta algumas questões, problemas e
desafios. Inicia-se com uma breve explanação dos diversos usos da abordagem participativa e em seguida expõe os
temas Poder Local, Democracia e Descentralização, com ênfase à necessidade de fortalecimento do tecido social local,
essencial ao processo de busca do almejado desenvolvimento local sustentável.
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Abstract: Organised in five parts, this paper seeks to explain social participation as a conditioning factor for the
obtaining of sustainable local development, and to highlight some issues, problems and challenges. It starts with a
brief explanation of several uses of the participation approach, and goes on to present the themes of Local Power,
Democracy and Descentralization, with emphasis on the necessity of strengthening the local social web, essential in the
process of seeking the much desired sustainable local development
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Resumen: Organizado en cinco partes, el presente artículo visa allanar la dificultad sobre la participación social como
factor condicionante a la obtención de la sustentación del desarrollo local, y levanta algunas cuestiones, problemas y
desafíos. Se inicia con una breve explanación de los varios usos del enfoque participativo y enseguida expone los
temas Poder Local, Democracia y Descentralización, con énfasis a la necesidad de fortalecimiento del tejido social
local, esencial al proceso de búsqueda del anhelado desarrollo local sostenible.
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O uso da abordagem participativa

O princípio da participação social no
processo de tomada de decisão se caracteri-
za como um fenômeno desta era. O tema
está inserido nos debates internacionais
como um mecanismo capaz de dar legitimi-
dade às decisões tomadas.

Como afirma Sayago (2000), não se
trata de um princípio novo, mas de uma nova
leitura de experiências anteriores. O concei-
to de participação1 teria sido usado pela pri-
meira vez na década de 1960, como atributo
de processos decisórios ou advocacy planning.
A participação era entendida como o elo de
ligação entre o indivíduo e a sociedade, na
mesma época em que a descentralização era
apresentada como a ferramenta que
agilizaria a participação de baixo para cima.

Atualmente, vê-se, com freqüência, o
uso indiscriminado do conceito de aborda-
gem participativa, nos discursos governa-
mentais, de ONGs e de agências internacio-
nais de desenvolvimento. Na maioria desses
casos, a participação é vista como uma tá-

bua de salvação, ao permitir a criação de
novos canais e mecanismos de relação entre
a sociedade civil e a esfera pública.

Numa visão mais ampla, a participação
social pode ser considerada como um “pro-
cesso de redefinição entre o público e o pri-
vado, dentro da perspectiva de redistribuir
o poder em favor dos sujeitos sociais que
geralmente não tem acesso” (JACOBI, 2003,
p. 322).

A partir do momento em que se per-
mite a criação de novos canais de participa-
ção, visando à tomada de decisões e a ges-
tão local, a própria comunidade passa a ser
protagonista de seu bem-estar2.

A participação, segundo Bursztyn
(2001), é um dos imperativos ao desenvolvi-
mento sustentável. O conceito de desenvol-
vimento sustentável3 pressupõe o atendi-
mento das necessidades básicas de todos,
incluindo o das futuras gerações. Como as
futuras gerações não podem agir no momen-
to, são as gerações do presente que precisam
intervir no padrão de desenvolvimento cor-
rente, buscando a mudança de rumo das
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atuais tendências de degradação social e am-
biental mundiais.

Daí a necessidade de políticas de
desenvolvimento integradas e da participa-
ção dos cidadãos no processo de tomada de
decisão.

O poder público se torna cada vez mais
flexível à participação de novos agentes nas
decisões. Isso se deve fortemente ao cresci-
mento das organizações não-governamen-
tais, com o conseqüente aumento do poder
de barganha no jogo político, e a debilidade
das estruturas de governo.

Em escala mundial, organizações, en-
volvidas com a área de desenvolvimento,
passaram a incluir a participação social como
parte fundamental de seus processos. De
acordo com Huynh (1986), a participação
dos atores locais passou a ser necessária em
todos os estágios das discussões, visando à
descoberta das reais necessidades e à satis-
fação das aspirações de cada sociedade, atra-
vés da identificação de políticas sustentáveis
e estratégias de desenvolvimento.

Isso porque, como afirma Furtado &
Furtado (2003), as políticas de desenvolvi-
mento, elaboradas desde o final da Segunda
Grande Guerra, formuladas e implemen-
tadas, através de planos/programas/proje-
tos com o suporte financeiro estrangeiro, sem
a participação dos comunitários, não conse-
guiram atingir os objetivos preconizados, ou
seja, eliminar o fosso entre os países ricos e
pobres. Essas políticas eram impostas por
tecnocratas nacionais e internacionais, vol-
tadas ao crescimento econômico, principal-
mente do setor industrial.

Em decorrência disso, na década de
1980, os organismos internacionais de finan-
ciamento, como o BIRD e o BID, passaram a
incentivar a participação comunitária como
o meio de alcance do desenvolvimento. Isso
“numa visão transformadora da sociedade
que disfarça relações de poder” (SAYAGO,
2000, p. 47).

Primeiramente, esses organismos in-
centivam os países em desenvolvimento a
implementarem a participação, onde em
muitas ocasiões funciona como substituição
de responsabilidades.

Expressões como stakeholders (atores
envolvidos) e empowerment (empoderamen-
to) passaram a ser utilizadas com grande

freqüência, a partir da década de 1990. Ape-
sar do discurso de participação e empo-
deramento, os organismos internacionais não
deixaram de influenciar, controlar e padro-
nizar as decisões. A interferência de agentes
externos na orientação das ações coletivas
locais é evidente, transformando a chamada
participação em estratégia de dominação, e
não como caminho ao exercício pleno da ci-
d a d a n i a .

Além disso, a discussão sobre esse con-
ceito levanta a questão do fosso entre gover-
nantes e governados. Muitas vezes, a parti-
cipação, está sendo usada como uma estra-
tégia vinculada ao interesse político de ma-
nutenção do controle. Sendo, em alguns mo-
mentos, incentivada e, em outros, vetada;
mantendo-se os lugares de dominação e do-
minados.

Observando o fenômeno da participa-
ção numa escala global, percebe-se que a par-
ticipação possui uma significância especial na
história da sociedade e da evolução da de-
mocracia. Os movimentos democráticos pro-
vocaram mudanças no mundo subdesenvol-
vido e em desenvolvimento a partir da per-
cepção da importância da participação de
todos os setores da sociedade, no processo de
construção de nações socialmente mais justas.

As diversas ONGs, espalhadas pelo
mundo, também se manifestaram em favor
da causa da participação, considerando-a
como uma condição sine qua non ao desenvol-
vimento sustentável. Neste sentido, a parti-
cipação deve estar presente em todos os ní-
veis de tomada de decisão, desde o estágio
da identificação das necessidades locais até
a avaliação e ajuste do plano – resultante do
planejamento participativo – bem como nas
fases intermediárias, de definição dos obje-
tivos, aplicação dos recursos e gerenciamento
da execução.

Um bom processo de deliberação per-
mite que os participantes discutam e deba-
tam sobre as questões e cheguem a visões
comuns (consensos). Para que todos possam
participar do esforço de desenvolvimento e
do usufruto de seus benefícios, é necessário
que a comunidade esteja motivada e
engajada. Existem diversos métodos, que
podem ser combinados visando o envolvi-
mento da sociedade, tais como: debates, reu-
niões, grupos de trabalho, audiência públi-
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ca, publicações, mídia de massa, exibições,
entre outros.

Geralmente, a falta de interesse da
população pela busca dos seus direitos está
relacionada à falta de credibilidade na
efetivação das políticas sociais e nos próprios
governantes. Para reverter esse quadro, diá-
logo, transparência e cooperação entre os
atores e instituições comprometidas são fun-
damentais.

De acordo com o Ministério do Meio
Ambiente e Energia da Dinamarca (Ministry
of Environment and Energy/Denmark, 2000),
a sociedade não deve ser motivada apenas
pelas leis, mas deve sentir a responsabilida-
de pessoal e moral do desenvolvimento sus-
tentável. A comunidade, então, deve estar
despertada para a participação.

O despertar à participação

A cultura da participação na adminis-
tração e do interesse na coisa pública ainda
não é encontrada de forma difundida na
sociedade brasileira. Apesar de pertencerem
a uma comunidade, poucos são aqueles que
se manifestam nela de forma ativa.

Falar sobre o interesse na coisa públi-
ca nos remete à questão do bem comum e
do interesse comum. Uma das obras literá-
rias mais citadas, quando se trata desse tema,
é o Contrato Social de Rousseau. Nela, o autor
ressalta a importância da vontade geral, con-
siderando o alcance do bem comum como o
objetivo do Estado. Afirma que “só a vonta-
de geral pode dirigir as forças do Estado em
conformidade com o objeto de sua institui-
ção, que é o bem comum” (ROUSSEAU,
1996, p. 33).

Neste caso, torna-se interessante escla-
recer a diferença entre vontade geral e von-
tade de todos. Segundo Rousseau (1996), a
primeira se remete ao interesse comum ou
interesse público4, enquanto a segunda se
refere ao interesse privado. A vontade geral
está ligada à busca do bem coletivo – inte-
resse da coletividade; já a vontade de todos
se resume no conjunto das vontades parti-
culares (soma dos interesses de cada um dos
indivíduos que compõem a comunidade).

A vontade geral (ou interesse comum)
deve ser construída com a participação efe-
tiva dos cidadãos. Como afirma Perico

(2003), a essência da cidadania está no inte-
resse coletivo de construir ambientes que fa-
voreçam o desenvolvimento e a consecução
dos interesses individuais.

A cidadania ativa, qualificada e atuan-
te, é fundamental ao alcance das metas de
bem-estar e progresso, dentro dos padrões
atuais de desenvolvimento, já que ela se
caracteriza como um princípio essencial da
democracia econômica e política. Contudo,
não existem cidadãos ativos se não estive-
rem informados.

Dentro dessa perspectiva, a cidadania
dá sustentação aos sistemas de controle so-
cial e à governabilidade em geral.

Mesmo nas democracias formais são
precárias as formas de expressão da cidada-
nia “constituindo fatores de debilidade es-
trutural, o que se reflete na pobre governa-
bilidade e na incapacidade institucional para
representar o interesse comum” (PERICO,
2003, p. 13).

A representação tem sido uma das for-
mas mais estimuladas da participação. O
povo elege seus representantes – em geral
aqueles que mais se destacam na comunida-
de – e a eles são transferidas as funções de
debate e resolução de assuntos de interesse
coletivo.

No entanto, segundo Bursztyn (2001),
nem todos os atores conseguem se fazer re-
presentar pela representação. Daí o questio-
namento sobre a representatividade das re-
presentações. Isso não desqualifica a impor-
tância da democracia representativa, mas
ressalta a necessidade de ampliação dos
mecanismos de democracia participativa,
sem supor a substituição de uma pela outra.

Com a participação, o espaço público
amplia o exercício da democracia e o incre-
mento da condição cidadã. Porém, confor-
me Sayago (2000), em muitos casos esse es-
paço também é utilizado por classes dirigen-
tes para formação de opinião mascarada
num processo democrático de decisão cole-
tiva, visando interesses individuais e utilita-
ristas. Essas autoridades locais garantem sua
estabilidade e permanência no poder pela
prática do populismo, ainda presente na so-
ciedade brasileira na forma de poderes locais
capazes de apropriarem-se dos recursos eco-
nômicos e regularem a vida social e política
das comunidades.
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A tendência atual de transferência, aos
municípios e às ONGs, de responsabilidades
nas áreas de educação e de saúde, bem como
de preservação e conservação ambiental,
produzem mudanças nos modelos de gestão
pública. Esses procedimentos possibilitam o
fortalecimento do poder local, ao envolver
novos atores na gestão da coisa pública e a
construção de uma nova cultura política.

Desenvolvimento, Capital Social e Poder
Local

Numa proposta de desenvolvimento,
sob a ótica da sustentabilidade, cada cida-
dão pode exercer sua autoridade por meio
da participação. Trata-se de um processo
consciente e conscientizador, onde o indiví-
duo explora sua capacidade de desenvolver
e defender a si e à sociedade (o seu meio).

Desse modo, o desenvolvimento sus-
tentável está intimamente ligado à existên-
cia de capital humano e social adequado,
quantitativa e qualitativa.

Contudo, num país de tantas e tão
marcantes diferenças sócio-econômicas e cul-
turais, como o Brasil, “este requisito não é tão
fácil de atender” (URQUIZA, 2003, p. 23).

Em municípios de pequeno porte, por
exemplo, a existência de cooperativas e or-
ganizações sociais atuantes, bem
estruturadas e bem dirigidas, é precária. O
mesmo pode ser dito em relação à disponi-
bilidade de recursos humanos devidamente
capacitados.

Isso evidencia a necessidade imprescin-
dível de reforçar o tecido social, como meio
de conceber e pôr em prática modelos ou
processos novos de gestão compartilhada.

Para Fisher (2002), a gestão do desen-
volvimento social é um campo de conheci-
mento e espaço de práticas híbridos e con-
traditórios. Uma boa gestão é fundamenta-
da na governança, no poder compartilhado
ou a ação coletiva gerenciada. A governança
transformou-se em categoria analítica, asso-
ciada a conceitos como participação, parcei-
ra, aprendizagem coletiva, regulação, sinô-
nimo de bom governo.

Assim, podemos considerar a gestão
do desenvolvimento social como uma “ges-
tão de redes, de relações sociais, mutáveis e
emergentes, afetadas por estilos de pessoas

e comportamento, pela história do gestor,
pela capacidade de interação e por toda a
subjetividade presente nas relações huma-
nas” (Ibid., p. 28).

Quanto maior a rede – ou seja, as cone-
xões horizontais e verticais estabelecidas en-
tre as pessoas e as instituições – e mais demo-
crático o modo de resolução de conflitos,
maiores as chances de se obter grandes resul-
tados. De acordo com Franco (2004), a arti-
culação de redes sociais se configura como a
principal tarefa dos que se propõem a pro-
mover ou induzir o desenvolvimento local.

A multiplicação dos vínculos sociais
locais – muito melhor quanto maior sua den-
sidade – pode construir efeitos de escala
territorial. Sem o estabelecimento de alian-
ças estratégicas entre os distintos atores e
organizações públicas e privadas torna-se
muito difícil trabalhar a complexidade do
quadro social atual.

Contudo, não existem receitas prepa-
radas. Os elementos construtores dessa socia-
bilidade são confiança e cooperação, valo-
res que podem ser gravados na cultura e na
consciência humana. A interação entre os
atores envolvidos é a ação recíproca que leva
à mudança de comportamentos. Os atores
cooperam à medida que se relacionam. Por
isso é preciso construir instâncias de diálogo
e mecanismos participativos que consolidem
a confiança e a parceria.

No entanto, de acordo com Jara (2003),
a cultura política brasileira é “modelada a
partir do poder sobre, da vontade de domi-
nação. E isso cria separatividade” (p. 18).

O conceito de poder remete-se às rela-
ções de forças por meio das quais se proces-
sam alianças e conflitos entre os atores
sociais, bem como à formação de identida-
des e práticas de gestão. Normalmente, na
prática política, há um desequilíbrio nas re-
lações de poder, onde alguns atores o exer-
cem e outros a ele se submetem. Os valores
utilitários governam as prioridades e condi-
cionam o hábito de buscar vantagem pesso-
al ou de grupos. Essa cultura política predo-
minante bloqueia as possibilidades de traba-
lho em conjunto.

Uma das questões cruciais é transfor-
mar interesses, opiniões, às vezes divergen-
tes, opostos, em uma decisão consensual, em
benefício de todos. Isso pode ser possível por
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meio da ampliação dos canais de compar-
tilhamento de objetivos, por exemplo, medi-
ante processos de planejamento participa-
tivo, vinculado à aprendizagem, troca de
experiências, fluxo de informações, inovação
coletiva.

Em síntese, de acordo com Urquiza
(2003), os requisitos fundamentais para o
surgimento de uma nova institucionalidade,
destinada à concepção e à gestão de políti-
cas públicas no âmbito do desenvolvimento
territorial, se resumem em: “a efetiva parti-
cipação da sociedade nos processos de toma-
da de decisões; a descentralização das ações
determinantes da implementação de progra-
mas e projetos voltados para o desenvolvi-
mento sustentável; e a assimilação de uma
nova cultura quanto à gestão da coisa pú-
blica, por parte de dirigentes e servidores
públicos” (p. 11).

Democracia e Participação

Nos últimos 25 anos, em escala mun-
dial, ocorreu uma mudança na forma de re-
gime de muitas sociedades. Caracteriza-se
como um fenômeno global de transição para
a democracia, onde regimes autoritários caí-
ram e deram lugar a democracias constitu-
cionais liberais.

Contudo, a democracia não é uma
garantia, como conseqüência direta, de pros-
peridade e justiça social – apesar de ser uma
premissa para a obtenção dessas caracterís-
ticas. É necessário que cada vez mais pesso-
as tenham oportunidade de participar do
poder político. Ao Estado cabe “governar”,
enquanto que a comunidade organizada
exerce a função de “administrar”, cuidan-
do do interesse coletivo.

É o que Bursztyn (2001) evidencia
quando ressalta que o Estado precisa fazer
mais com menos (fazer menos e fazer fazer
mais). Ou seja, o Estado atuando como ator
indireto, mas não ausente, se concentrando
na regulamentação. “Trata-se de um Esta-
do que busca conciliar pelo menos três prin-
cípios complementares: descentralização,
coordenação e flexibilidade” (p. 71).

O questionamento do papel do Estado
como principal agente indutor das políticas
sociais desencadeou o surgimento das polí-
ticas públicas pautadas na participação. A

construção de uma ordem societária basea-
da na articulação da democracia política
com a participação social permite uma mai-
or permeabilidade da gestão às demandas
dos diversos sujeitos sociais e políticos.

De acordo com Jacobi (2003), “a am-
pliação destes espaços de participação cida-
dã favorece qualitativamente a capacidade
de representação dos interesses e a qualida-
de e equidade da resposta pública às deman-
das sociais” (p. 332).

No caso do Brasil, a história da demo-
cracia é recente. Apesar da instituição da
República em 1889, o país vivenciou um pe-
ríodo de Regime Militar, entre os anos de
1964 e 1985 (e antes disso também com
Vargas e o Estado Novo, além do período
café-com-leite), caracterizado pela centrali-
zação do poder no governo federal e pela
inibição da liberdade de expressão da popu-
lação. Assim, não havia espaço para a parti-
cipação social na tomada de decisões do go-
verno.

Os atores sociais que surgiram – como
os movimentos populares e instituições da
sociedade civil – após 1970, à revelia do
Estado, criaram novos espaços e formas de
participação e relacionamento com o poder
público.

O número atual de organizações não
governamentais brasileiras ainda não é
conhecido. Segundo o MMA (2000), este nú-
mero pode variar de 150.000 a 350.000. A
carência de dados precisos sobre as organi-
zações da sociedade civil evidencia o relaci-
onamento precário entre a população do país
e o Estado.

Outro fator que estimulou o crescimen-
to de ONGs no Brasil foi a rápida e crescente
deterioração da qualidade de vida e da infra-
estrutura das cidades brasileiras. Isto se deve,
principalmente, às dificuldades institucionais
das prefeituras municipais para a instalação
de serviços públicos, o que compromete a
saúde humana e a integridade dos recursos
ambientais.

Por esse motivo, a sociedade começou
a se organizar mais e mais, para tentar suprir
a carência de uma boa administração. A
população se organiza para reivindicar e
agir, visando à redução dos seus maiores
problemas, na tentativa de ampliar sua qua-
lidade de vida.
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 De acordo com Rocha (2000), alguns
estudos no Brasil, sobre os movimentos sociais
urbanos, têm demonstrado que as comunida-
des estão cada vez mais constituindo e confi-
ando nas associações de moradores, princi-
palmente entre as populações de baixa renda.

No entanto, experiências de parceria
entre governo municipal e comunidade já são
realidade no país. A participação da comu-
nidade está acontecendo em uma maior in-
tensidade, desde a concepção dos projetos,
na definição de investimentos prioritários,
bem como no controle social sobre a execu-
ção dos trabalhos e instalação dos serviços.

Essas ações são possíveis devido à de-
mocratização do processo de decisão, a par-
tir da criação de espaços como conselhos e
comitês, ou pela direta atuação das associa-
ções de moradores, ONGs e universidades.

Desse modo, os novos espaços públi-
cos que estão sendo construídos fazem parte
das profundas mudanças que estão ocorren-
do nos paradigmas contemporâneos de ges-
tão e de representação social. Ainda que inci-
pientes, eles são fundamentais para a cons-
trução de uma nova institucionalidade públi-
ca democrática, que se mostre capaz de ser-
vir aos interesses do povo com eficiência e
eficácia, requisitos indispensáveis à presta-
ção dos serviços públicos.

Convém, no entanto, fazer uma res-
salva em termos de participação popular em
processos de co-gestão: a maior parte das
iniciativas conhecidas, no nível local ou ter-
ritorial, quase sempre se limita a exercícios
de planejamento. Só muito raramente essa
participação transborda para a concepção
ou adoção de novos modelos ou processos
de comprometimento de recursos (investi-
mentos) e gestão.

Um novo modelo de gestão, em mui-
tos casos, pressupõe uma reforma adminis-
trativa do aparato. Neste sentido, muitos
países estão utilizando como instrumento a
descentralização.

Descentralização e Participação

As transformações ocorridas no mun-
do, principalmente na última década do sé-
culo passado, nas esferas política, geográfica,
econômica, social e cultural, têm afetado a
sociedade na constituição de novos para-

digmas (FURTADO & FURTADO, 2003).
Dentre elas, tem-se a tendência de diminuição
da presença legitimadora do Estado central.

Em vários países observa-se um esforço
de reforma administrativa do aparato esta-
tal visando à descentralização. Em conse-
qüência, emerge a necessidade dos organis-
mos locais intervirem em seus ambientes para
a mobilização da sociedade e usufruto de
suas potencialidades.

Alguns vêem a descentralização como
um instrumento capaz de promover a demo-
cratização dos processos sociais, de aumen-
tar a participação popular e de reduzir a
injustiça social nas localidades envolvidas.
Porém, várias imperfeições são atribuídas a
ela, tais como: a carência de recursos huma-
nos preparados em questões sociais no nível
local e regional; a falta de infra-estrutura
local capaz de atender às demandas sociais;
a fragilidade do governo local em relação às
elites locais ancoradas no clientelismo e no
personalismo; entre outras.

Como o setor público é vulnerável a
manipulações e pressões políticas das elites
locais, a descentralização pode facilitar o
favorecimento de determinados grupos lo-
cais. Torna-se necessária a implantação de
práticas descentralizadoras articuladas com
uma engenharia institucional que concilie
participação com formas mais ativas de
representatividade.

Esta forma de gestão contraria o
autoritarismo e o clientelismo – que são ca-
racterísticas de uma sociedade imergente –
considerados como barreiras à democracia.
Os municípios são as unidades do Estado
mais próximas à população e, conseqüente-
mente, da realidade. A partir disso, consta-
ta-se que a municipalidade pode ser capaz
de gerir o processo de desenvolvimento, ne-
cessitando, no entanto, de ajustes na forma
de gestão atual.

 Em síntese, a participação é um in-
grediente fundamental no processo de
implantação da descentralização. Contudo,
a simples participação não garante a melho-
ria da gestão pública. É necessário que ela
esteja presente em todo o processo de toma-
da de decisão. À medida que a comunidade
intervém no desenho, execução e avaliação
das políticas públicas, a descentralização é
reafirmada e seus objetivos atingidos.
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No entanto, não basta apenas o inte-
resse do governo central pela descentrali-
zação, se a sociedade civil organizada não
estiver engajada. O aumento da capacidade
de organização dos segmentos da sociedade
civil é essencial, mas ele só será possível atra-
vés do acesso à informação, que é uma pré-
condição básica ao controle social.

Considerações finais

Apesar das organizações públicas vol-
tadas ao desenvolvimento regional, no Bra-
sil, serem historicamente marcadas pela cen-
tralização e pela falta de articulação real com
as experiências vividas pelos atores locais,
nota-se, a partir da década de 1990, o forta-
lecimento do espaço público e a abertura da
gestão à participação da sociedade civil na
elaboração de suas políticas públicas.

Observa-se, também, que uma nova
realidade está emergindo: a organização da
sociedade civil, que empreende esforços no
sentido de melhorar suas condições de vida
e influir nas políticas e programas governa-
mentais, como forma de superar a injustiça
e pobreza.

Neste sentido, pode-se concluir que
existe uma evolução da gestão do desenvol-
vimento, expressada nas formas de constru-
ção de uma nova institucionalidade, tendo
como base a organização e a ação coletiva,
na busca de uma verdadeira democracia.

Contudo, ressalta-se a necessidade de
atualização dos princípios éticos-políticos da
democracia brasileira, do fortalecimento do
tecido associativo e da ampliação do acesso
à informação.

Uma gestão colegiada facilita a inte-
ração mais transparente e permeável no re-
lacionamento entre os diferentes atores en-
volvidos, e tende a eliminar os abusos de
poder.

A forma de abordagem da questão do
desenvolvimento a partir da perspectiva do
local, ou seja, através da visão dos atores que
estão mais relacionados com a problemática
de cada indivíduo, possibilita a obtenção de
meios de ampliação da participação da po-
pulação na construção da sociedade. Essa
participação pode ser efetiva tanto na con-
quista dos direitos humanos, quanto pela
contribuição que cada indivíduo pode dar

ao bem-estar do ser humano, dentro do que
preconiza o conceito de desenvolvimento
sustentável.

Não há dúvida que o desenvolvimen-
to sustentável resultará apenas de um pro-
cesso democrático com participação social.
Cada indivíduo deve se responsabilizar pe-
los problemas globais e começar a resolver
aqueles que estão ao seu redor. A formula-
ção de uma visão comum do futuro a partir
do conhecimento, experiência, idéias e dese-
jos da população local, possibilita a constitui-
ção de uma ativa participação nas tarefas
futuras e estimula a noção de co-responsa-
bilidade.

 Em síntese, a participação social, ou
seja, a cooperação dos tomadores de deci-
sões locais com todos os atores e grupos rele-
vantes da comunidade, é visualizada como
uma precondição básica à obtenção do tão
almejado desenvolvimento local sustentável.

Notas
1 O conceito de participação, na sociologia, é utilizado

para indicar “o grau de integração do indivíduo em
um grupo, sociedade ou instituição, expresso na in-
tensidade, categoria e natureza dos contatos que man-
tém com os demais, pressupondo um alto nível de
conscientização social e política” (SAYAGO, 2000, p. 41).

2 No entanto, a idéia da participação não deve apresen-
tar-se como uma substituição à “obrigatória ação do
Estado para alcançar o bem-estar de toda a população”
(SAYAGO, 2000, p. 55).

3 Este conceito foi utilizado pela 1a vez em 1980, na
Estratégia de Conservação Mundial, sendo definido
como desenvolvimento que satisfaça as necessidades
das presentes gerações sem comprometer a habilidade
das futuras gerações também satisfazerem as suas
necessidades. Em pouco tempo este conceito passou a
ser utilizado largamente, em diferentes instâncias.

4 Define-se como interesse público o que permite
manter as estruturas essenciais da coletividade, sejam
as estruturas políticas (instituições), econômicas
(bem-estar), social (estabilidade), culturais (valores,
patrimônio) ou ecológicas (PRESTE, 2000, p. 64).
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